
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CMDU 1 
 2 

ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2022 – 31/08/2022 3 
 4 

Ao trigésimo primeiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, no município 5 
de Gaspar – SC, em reunião realizada de forma presencial, às 15h, realizou-se a terceira 6 
Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de 2022 – 7 
CMDU. Estavam presentes: Jean Alexandre dos Santos – Presidente do Conselho, Karine 8 
Marques de Souza – Secretária Executiva do Conselho, Carlos Francisco Bornhausen – 9 
Secretaria de Planejamento Territorial, Santiago Martin Navia – Departamento de 10 
Habitação, Délgio Roncaglio – Secretaria de Desenvolvimento e Renda, Luana Larissa 11 
Paes Storch – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto SAMAE - Renato Dias 12 
Galles – Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Ana Janaína 13 
M. de Souza – Superintendência de Proteção e Defesa Civil, Wilson Luis Lenfers – 14 
Superintendência de Gestão Compartilhada – GECOM, Mario J. de Souza Junior – 15 
Associação Municipal de Indústrias de Gaspar – ACIG, Jeferson Schramm – Câmara de 16 
Dirigentes Lojistas – CDL, Juliano Chiesa e Rodrigo Cardoso– Associação das Micro e 17 
Pequenas Empresas de Gaspar – AMPE, Felipe Testoni – Conselho de Arquitetura e 18 
Urbanismo CAU/SC, Valmor Beduschi Júnior e Daniel S. de Andrade – Ordem dos 19 
Advogados do Brasil –OAB/SC, Nelson Adriano Olinger – Conselho Regional de 20 
Engenharia e Agronomia – CREA/SC, Fabio Marcelino de Souza e Dionísio da Silva – 21 
Sindicato da Habitação Blumenau e Região – SECOVI, Felipe Carlos dos Santos – 22 
SESCON, Caio Marcel Presa e Rodrigo Schramm – Sindicato da Industria de Construção 23 
Civil de Blumenau – SINDUSCON, Celso Papp – Núcleo Imobiliário, Arnaldo Bernardo – 24 
Associação de Moradores da Margem Esquerda. Antes de iniciar os trabalhos, a Secretária 25 
Executiva do Conselho, Karine Marques de Souza, dá as boas vindas aos conselheiros e 26 
coloca em aprovação a pauta do dia 07/08/2022, e passa a palavra para a representante do 27 
grupo 3geo Sra. Carla. Aprovada a pauta, dão se início aos trabalhos de deliberação dos 28 
assuntos expostos. 1ª Mensagem Modificativa ao Projeto de Lei 29 
Complementar nº 05/2022. O Suplente de Conselheiro Renato Dias Galles inicia a 30 
apresentação apresentando a Mensagem Modificativa: “Dispõe sobre a delimitação da 31 
Área Urbana Consolidada (AUC) e define as Áreas de Preservação Permanente (APP) a 32 
serem observadas ao longo dos cursos d’água naturais em Área Urbana Consolidada 33 
(AUC) do Município de Gaspar, e estabelece outras providências. Art. 1° Fica alterado o 34 
artigo 23 do Projeto de Lei Complementar n° 05/2022, que passa a vigorar com a 35 
seguinte redação: ‘Art. 23. As áreas não contempladas pela presente Lei Complementar e 36 
seu Anexo II poderão ser objeto de enquadramento na Área Urbana Consolidada (AUC), 37 
desde que seus proprietários apresentem estudos técnicos junto à Secretaria de 38 
Planejamento Territorial, na Superintendência do Meio Ambiente e Desenvolvimento 39 
Sustentável do município, assim como ao Conselho Municipal de Defesa do Meio 40 
Ambiente – CONDEMA e ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU 41 
para fins de análise, visando o enquadramento como Área Urbana Consolidada (AUC). 42 
Parágrafo único. Os estudos técnicos referidos no caput deste artigo serão dispensados 43 
aos proprietários que já possuem empreendimentos aprovados, mesmo ainda não 44 
concluídos.’ Art. 2° Os artigos 23 e 24 do Projeto de Lei Complementar n° 05/2022 ficam 45 
renumerados como 24 e 25. Art. 3° Os demais dispositivos permanecem inalterados. 46 



Exposição de motivos à Primeira Mensagem Modificativa ao Projeto de Lei que dispõe 47 
sobre a delimitação da Área Urbana Consolidada (AUC) e define as Áreas de 48 
Preservação Permanente (APP) a serem observadas ao longo dos cursos d’água naturais 49 
em Área Urbana Consolidada (AUC) do município de Gaspar, e estabelece outras 50 
providências. A presente Mensagem Modificativa tem por desiderato incluir dispositivo 51 
no Projeto de Lei Complementar nº 05/2022, e consequentemente alterando a numeração 52 
de dois dispositivos, para adequação do texto legal. Salienta-se que a referida inclusão 53 
adveio de petitório ofertado pela própria comunidade, na oportunidade de realização de 54 
audiência pública, ocorrida em 25/08/2022 no Plenário da Câmara Municipal de Gaspar, 55 
podendo ser acompanhada no seguinte endereço eletrônico: https://sc-gaspar-56 
camara.ad.sistemalegislativo.com.br/api/processo-geral-57 
pdf/c52f1bd66cc19d05628bd8bf27af3ad6. Em síntese, a proposta visa oportunizar meios 58 
de regularização da situação fática das áreas não abarcadas pelas disposições legais do 59 
texto originário, desde que possuam os devidos estudos técnicos ou já estejam com os 60 
empreendimentos aprovados, tudo com a tutela dos órgãos responsáveis, bem como 61 
aprovação dos Conselhos atuantes na matéria em questão. Cumpre destacar que a 62 
inclusão aqui realizada foi objeto de discussões junto ao Conselho Municipal de Defesa 63 
do Meio Ambiente – CONDEMA, bem como ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 64 
Urbano- CMDU, sendo que as devidas Atas seguem em anexo.  65 

 66 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a 67 
reunião, sendo a ata lavrada por mim, Karine Marques de Souza, Secretária Executiva do 68 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU lida e aprovada pelos ilustres 69 
conselheiros.  70 
 71 
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